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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 11 073, de 19 de fevereiro de 2019.

(Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
300.000,00, autorizada pela Lei nº 6296 
de 06 de novembro de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto no Orçamento Anual do Instituto de 

Previdência do Município de Votuporanga (VOTUPREV), um 
crédito adicional suplementar, no valor de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais), destinados a:
Órgão: 03–Instituto de Previdência do Município de Votuporanga
Unidade Orçamentária: 04 – Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga
Unidade Executora: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga
3.0.00.00  Despesas Correntes
3.1.00.00  Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00  Aplicações Diretas
3.1.90.03Pensões do RPPS e do Militar
09  122  0052  2113					    R$ 330.000,00

Art. 2º.  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste Decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 03 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga
Unidade Orçamentária: 04 – Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga
Unidade Executora: 01 – Instituto de Previdência do Município de Votuporanga
9.0.00.00  Reserva de Contingência
9.9.00.00  Reserva de Contingência
9.9.99.00Reserva de Contingência
9.9.99.99  Reserva de Contingência
99  997   0052  2114				    R$ 330.000,00

Art. 3º.Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 6295 de 06 de novembro de 2018 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6296, 
de 06 de novembro de 2018 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2019, aut. Artigo 21 da Lei 6296 de 06 de 
novembro de 2018.

Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de 
fevereiro de 2019.
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João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli
Chefe da Divisão

Secretaria Municipal da Educação

Atos Administrativos

Despacho Decisório
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 19/02/2019. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 020/2019 – ANDRE LUIS CORREA 
SILVA – RG. 46.150.199-5 – PEB II - Arte Estatutário no CEM 
“Prof.ª Maria Izabel Martins de Oliveira”, em Votuporanga SP 
- Secretaria Municipal da Educação e PEB II na E.E. “Dr. José 
Manoel Lobo” em Votuporanga SP - Secretaria de Estado da 
Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 13/02/2019. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 13/2019 – CELIA APARECIDA DOS 
SANTOS SANTIAGO – RG. 40.592.804-X – PEB I Estatutário 
no CEM “Prof. Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP 
- Secretaria Municipal da Educação e Professor Adjunto 
Estatutário no PEB I Estatutário no CEM Prof. Benedito Israel 
Duarte em Votuporanga - Secretaria Municipal da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 18/02/2019. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 14/2019 – ELIANA CRISTINA MUNIZ 
ZANON – RG. 29.254.750-X – PEB I Estatutário no CEM 
“Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação e PEB I Estatutário no CEM “Benedito 
Israel Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal da 
Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 18/02/2019. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 17/2019 – Lenara Pontes Melozi 
– RG. 48.339.051-6 – PEB I CLT (Processo Seletivo) no 
CEM “Professor Benedito Israel Duarte” em Votuporanga 
SP - Secretaria Municipal da Educação e Professor PEB I 
Estatutário no CEM “Professor Benedito Israel Duarte” em 
Votuporanga SP - Secretaria Municipal da Educação

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 19/02/2019. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 018/2019 – LUCÉLIA BEIRIGO DOS 
SANTOS – RG. 42.540.147-9 – PEB I Estatutário no CEM 
“Prof. Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação e Professor Adjunto Estatutário no 
CEM “Prof. Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP - 
Secretaria Municipal da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 19/02/2019. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n°: 19/2019 – NAYARA FERNANDES 
BOLOTARI – RG. 40.977.939-8 – PEB I Estatutário no 
CEMEI “Prof. Valter Peresi” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação e PEB I Estatutário no CEMEI “Prof. 
Valter Peresi” em Votuporanga SP - Secretaria Municipal da 
Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação,
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, de 18/02/2019.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 15/2019: SANDRA REGINA GOMES 
DOS SANTOS – RG. 21.252.067 - PEB I Estatutário no CEM 
“Prof. Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação e PEB I Estatutário no CEM “Prof. 
Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 18/02/2019.  O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

ATO DECISÓRIO n° 16/2019: SILMA GIANINI FERREIRA 
DE FREITAS – RG. 23.873.148-0 - PEB I Estatutário no CEM 
“Prof. Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação e PEB I Estatutário no CEM “Prof. 
Benedito Israel Duarte” em Votuporanga SP - Secretaria 
Municipal da Educação.

Decisão: - Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: NPM – COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA - EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 

mais 91 dias a partir do dia 20/02/2019, ou seja, até o dia 
22/05/2019, bem como a prorrogação do prazo de execução 
da obra por mais 91 dias, contados a partir do dia 20/02/2019, 
ou seja, até o dia 22/05/2019.

Tomada de Preços nº 011/2016 - Processo nº 285/2016. 
Assinatura: 20 de fevereiro de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/02/2019.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: EXPRESSO ITAMARATI S. A..
Objeto: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 

contados a partir do dia 10/03/2019, ou seja, até o dia 
10/03/2020, mantendo o valor mensal estimado de R$ 
3.750,00, totalizando o valor global estimado de R$ 45.000,00.

Inexigibilidade nº 002/2015 – Processo nº 054/2015. 
Assinatura: 20 de fevereiro de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/02/2019.

SEC PLANEJAMENTO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locador: OCREDIO CAPORALINI.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 03 meses, a contar 

do dia 21/03/2019, ou seja, até o dia 21/06/2019, mantendo 
o valor do aluguel mensal de R$ 600,00, totalizando o valor 
global de R$ 1.800,00.

Dispensa de Licitação: nº 025/2015 - Processo nº 
349/2015. Assinatura: 20 de fevereiro de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/02/2019.

SEC ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - 
LEILÃO Nº 001/2019 - PROCESSO Nº 046/2019

Objeto: Alienação de Bens Patrimoniais servíveis e 
inservíveis e Materiais sem previsão de aplicação, do tipo 
“maior lance ou oferta por lote”.

Data da Realização: O Leilão será realizado a partir das 
09h00 (nove horas) - horário de Brasília - do dia 12 de março 
de 2019, terça-feira.

Local de Realização: Almoxarifado Municipal - Pátio da 
FEPASA, na praça 31 de março n° 1390, (final da Avenida 
Prestes Maia - Pátio da Estação Ferroviária),  neste Município.

Fornecimento do Edital: O Edital em seu inteiro teor e os 
Anexos I e II poderão ser obtidos no site da Prefeitura na 
Internet: www.votuporanga.sp.gov.br e no Paço Municipal, na 
Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, em Votuporanga/SP, na 
Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitações, 
no horário das 09h00 às 15h00, dias úteis.

Informações: As Informações poderão ser obtidas pelo 
fone (17) 3405-9700 - ramal 48, no horário das 09h00 às 
15h00.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/02/2019.

SEC PLANEJAMENTO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locador: OCREDIO CAPORALINI.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 03 meses, a contar 

do dia 21/03/2019, ou seja, até o dia 21/06/2019, mantendo 
o valor do aluguel mensal de R$ 650,00, totalizando o valor 
global de R$ 1.950,00.

Dispensa de Licitação: nº 024/2015 - Processo nº 
348/2015. Assinatura: 20 de fevereiro de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/02/2019.

SEC PLANEJAMENTO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locador: OCREDIO CAPORALINI.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 03 meses, a contar 

do dia 21/03/2019, ou seja, até o dia 21/06/2019, mantendo 
o valor do aluguel mensal de R$ 650,00, totalizando o valor 
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global de R$ 1.950,00.
Dispensa de Licitação: nº 026/2015 - Processo nº 

350/2015. Assinatura: 20 de fevereiro de 2019.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 

Administração – 20/02/2019.
SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 034/2019 - PROCESSO Nº 047/2019
OBJETO: Aquisição de mobiliários diversos para o Cemei 

Vandira Figueira da Costa Zacarias. Tipo “Menor Preço” total 
por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 11 de março de 2019 
(11/03/2019), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/02/2019.

SEC OBRAS - AVISO DE 2° RE-RATIFICAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 016/2019 - PROCESSO Nº 026/2019

OBJETO: Aquisição de Luminárias Pública de Led para 
o Centro de Eventos Helder Henrique Galera. Tipo “Menor 
Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 11 de março 
de 2019 (11/03/2019), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 20/02/2019.
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Secretaria Municipal de 
Planejamento Resultado Final

 

Secretaria de Planejamento 
Rua São Paulo, Nº 3815 - Patrimônio Velho 
Votuporanga/SP – CEP 15.000-010 
Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 
CNPJ: 46.599.809/0001-82 

 
 

LISTA FINAL DAS INDICAÇÕES PARA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE 
DELEGADOS DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO. 

 
 

Conforme parecer do Conselho da Cidade (CONCIDADE), a Prefeitura do 
Município de Votuporanga, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, torna público a 
lista final das indicações de representantes de órgãos públicos, entidades civis e movimentos 
populares para a composição do Comitê de Delegados, conforme Edital de Chamamento 
Público, item 5.5, publicado no Diário Oficial do Município no dia 11 de dezembro de 2.018, e 
sua prorrogação publicada no DOE em 28 de janeiro de 2019. 

 
A documentação referente a estes processos estará disponível para eventuais 

consultas na Secretaria Municipal de Planejamento, sita na Rua São Paulo nº 3815, Loteamento 
Patrimônio Velho. Esclarecimentos sobre este edital poderão ser realizados por meio do envio 
de mensagem para o endereço eletrônico planodiretor@votuporanga.sp.gov.br. 
 
 

Votuporanga, 20 de fevereiro de 2.019. 
 
 
 
 
 

 
JORGE AUGUSTO SEBA 

Secretário Municipal de Planejamento 
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Secretaria de Planejamento 
Rua São Paulo, Nº 3815 - Patrimônio Velho 
Votuporanga/SP – CEP 15.000-010 
Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 
CNPJ: 46.599.809/0001-82 

 

Nº Protocolo Nome do órgão público/ entidade civil/ 
movimento popular 

Delegado Titular Indicado Delegado Suplente Indicado Situação 

001/2019 Augusta e Respeitável Loja Simbólica 
Votuporanga n° 472 

Renato Ozanique Guarizo Élcio Penha Vasconcelos Deferido 

002/2019 Associação Cultural Ítalo-Brasileira de 
Votuporanga 

João Alberto Barbin Antônia Regina Pavan 
Polaquini 

Deferido 

003/2019 Ordem Franciscana Secular – Fraternidade 
Coração de Maria  

Aldevir Francisco Brunini Geni Inês Pianta Deferido 

004/2019 Paróquia Senhor Bom Jesus- Diocese de 
Votuporanga 

Edvando Aparecido de Souza 
Silva 

José Roberto Garcia Deferido 

005/2019 Associação dos Moradores dos Bairros 
Marão, Jardim Marin, Vila Muniz, 
Loteamento Nelson Camargo, Jardim 
Planalto, Estela Parque e Jardim Bela Vista 
de Votuporanga 

Bilto Herrera Junior João Alves da Rocha Deferido 
 

006/2019 Augusta e Respeitável Loja Simbólica 
Brisas Suaves nº 3739 

Marco Antônio da Cruz 
Soares 

Marco Antônio Parisi Deferido 
 

007/2019 Posto do Corpo de Bombeiros de 
Votuporanga 

Marcos Vinicius Silvestre 
Loberto 

Sergio Rodrigo Ramalho Matta Deferido 
 

008/2019 Coopervinte – Cooperativa dos Catadores 
de Materiais Recicláveis de Votuporanga 

Neiva de Aguiar da Silva Lauricene de Jesus Teixeira Deferido 

009/2019 Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Votuporanga 

Madalena Aparecida Jandoti Renato Luís David Deferido  

010/2019 Associação dos Moradores dos Bairros 
Pozzobon, Parque das Nações II, Parque 
Rio Vermelho, Jardim Morini, Jardim 
Santa Iracema, Jardim Nossa Senhora 
Aparecida, Residencial Bortolote, Vila 

Pedro Luiz Minucelli Rosalina Pereira da Silva Deferido 
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Secretaria de Planejamento 
Rua São Paulo, Nº 3815 - Patrimônio Velho 
Votuporanga/SP – CEP 15.000-010 
Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 
CNPJ: 46.599.809/0001-82 

Célio Honório, Jardim Itália, Jardim 
Barcelona e Jardim Roma  

011/2019 Instituto do Deficiente Audiovisual  Agostinho da Silva Ianhas Bruna Paula Freitas de Souza Deferido 

012/2019 Associação de Moradores do Jardim Portal 
das Brisas 

Jurandir Benedito da Silva Reunis Marcos Camilo Deferido 

013/2019 Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial 

Cesar Ferraiolo Batista Silvio Ronei Marchetti Deferido 

014/2019 Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais 

Thiago Rogeri da Silva Iraci Epifânio da Reis Oliveira Deferido  

015/2019 Rede Panapanã de Mulheres do Noroeste 
Paulista 

Mariana Grandizoli e Silva Nathália Cristina Brunini Deferido 

016/2019 Associação dos Moradores da Vila 
Carvalho I e II 

Wellington Alex da Silva 
Soares 

Paulo Cesar Soares Deferido 

017/2019 Polícia Militar do Estado de São Paulo Erick Mateus Reishtatter Alexandre de Oliveira Marques Deferido 

018/2019 Rotary Club de Votuporanga Novo 
Milênio 

Sidnei Moreira Cirino Leite Carolina Carminatti Deferido 

019/2019 Centro Social de Votuporanga Eliete Aparecida Guilherme 
da Silva 

Lígia Oliveira de Melo da Silva Deferido 

020/2019 Associação Beneficente Irmã Elvira Tânia Maria Pardo da Costa 
Guerra 

Melina Rodrigues dos Santos 
Hercos 

Deferido 

021/2019 Rotary Club de Votuporanga Oito de 
Agosto 

Carlos Eduardo Arantes 
Cavalleri 

Jaime Demétrio de Bortole Deferido 

022/2019 Instituto dos Arquitetos do Brasil – 
Departamento de São Paulo 

Terezinha de Oliveira 
Gonzaga 

Laís Godoy Dalto Deferido 

023/2019 Rotary Club de Votuporanga Novas 
Gerações 

Leandro Arado de Oliveira Hezio Otsuki  Deferido 

024/2019 Associação de Pais e Amigos dos 
Excepicionais  

Ana Cristina Cardana Taisa Silva Pereira Costa Deferido 
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Secretaria de Planejamento 
Rua São Paulo, Nº 3815 - Patrimônio Velho 
Votuporanga/SP – CEP 15.000-010 
Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 
CNPJ: 46.599.809/0001-82 

025/2019 Augusta e Respeitável Loja Maçônica Paz 
e Fraternidade n° 3813 

Felix Assis dos Santos Gustavo de Mello Domingos  Deferido 

026/2019 Associação de Moradores de Bairro 
Unidos do Parque Boa Vista II 

João Vitor de Oliveira dos 
Santos 

Honoria Raquel de Azevedo  Deferido 

027/2019 Escola Técnica Estadual Frei Arnaldo 
Maria de Itaporanga 

Kaynan Ferreira da Silva Rafael Forti Scalfi Deferido 

028/2019 Instituto Ambiente em Foco Rafael Sanches Navarro Leonardo José de Souza Cruz Deferido 

029/2019 Convenção Regional Noroeste Paulista das 
Igrejas Adventista da Promessa 

Fernando dos Santos Duarte Roberson Zanutti Deferido 

030/2019 Catedral Nossa Senhora Aparecida Marcondes Silva Junior Luiz Tadeu dos Santos Deferido 

031/2019 Casa da Criança de Votuporanga Jorge Augusto Amedi Marcos Antônio Paulão Deferido 

032/2019 Rotaract Club de Votuporanga  Gustavo Gomes Furlani Beatriz Pádua Marques Gomes Deferido 

033/2019 Inscrição Retirada pelo interessado   ___________ 

034/2019 Delegacia Seccional de Policia 
Votuporanga 

Marcio Nobuyoshi Nosse Jairo Antônio Bertelli 
Francisco Gabaldi Pereira 

Deferido 

035/2019 Paróquia Santa Joana Princesa Princesa 
Mitra Diocesana de Votuporanga 

Vilma Maria de Araújo Souza Aparecida Maria Aléssio de 
Andrade 

Deferido 

036/2019 Comunidade Eclesial de Base São Mateus Elias Ghiotto Neuci Maria de Souza Landin Deferido 

037/2019 Comunidade Eclesial de Base São José Francisco Machado Faria 
Bezerra da Silva 

Randerson Deivdy Pissolato Deferido 

038/2019 Comunidade Eclesial de Base Santa Rita João Custódio Alves João Batista Belchior Deferido 

039/2019 Comunidade Eclesial de Base Santíssima 
Trindade 

Durvalino Aparecido Vicente 
dos Reis 

José Carlos Chagas Deferido 
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Secretaria de Planejamento 
Rua São Paulo, Nº 3815 - Patrimônio Velho 
Votuporanga/SP – CEP 15.000-010 
Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 
CNPJ: 46.599.809/0001-82 

040/2019 
 

Comunidade Eclesial de Base Nossa 
Senhora de Fátima 

Regina Nunes da Silva Sandra Regina Moura de 
Oliveira 

Deferido 

041/2019 Conselho Regional de Serviço Social – 
CRESS 

Cleide Maria Monari 
Semenzato 

Elaine Friozi G. Guimarães  Deferido 

042/2019 Rede de Comunidade Santa Clara Márcia Cristina Passos Antônio Carlos Sartori Deferido 

043/2019 APUFACE – Recanto Tia Marlene Maria de Lourdes Moraes Karla Dumbra de Azevedo Deferido 

044/2019 Loja Maçônica Monte Sinai 4525 Luiz Veríssimo Pigioni  José Orlando Mastrocola Lopes  Indeferido 

045/2019 Instituto Federal de São Paulo – Campus 
Votuporanga 

Ricardo Henrique Alves 
Correa 

Rodrigo Cleber da Silva Deferido 

046/2019 Paróquia Santa Luzia- Diocese de 
Votuporanga 

Luciano Muchiotti Vanessa Brambilla Araújo Deferido 

047/2019 Pró-Associação de Arquitetos e Urbanistas 
de Votuporanga e Região 

Anaíne dos Santos Grippe 
Ozório 

Niellen Pereira Gouvea Deferido 

048/2019 Associação Brasileira de Arquitetos 
Paisagistas – ABAP 

Thais Vicente Santos Daniele Cantóia Figueiredo Deferido  

049/2019 Augusta e Respeitável Loja Simbólica 
Pitágoras  

Luiz Carlos Bissóli Paulo Rogério da Silva Cecílio Deferido 

050/2019 APEOESP Isaura Deolinda Camargo 
Diantonio  

Ederson Dias Segantini Deferido 

051/2019  Associação Beneficente Irmão Mariano 
Dias 

Vanessa da Silva Cuim Van 
Haute  

Cíntia Cristina Nunes Deferido 

052/2019 Conselho de Arquitetura e Urbanismo de 
São Paulo 

Poliana Risso Silva Ueda Kedson Barbero Deferido 

053/2019 Paróquia São Benedito e Nossa Senhora de 
Fátima 

Fernando Henrique Correia 
da Silva 

Oswaldo Piva  Deferido 
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Secretaria de Planejamento 
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054/2019 Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Alimentação de Votuporanga e Região 

Fernando Tamotu Nakashi José Alberto dos Santos Deferido 

055/2019 
 

Associação Moradores do Bairro Cidade 
Jardim 

Yuri Ribeiro Moleiro Ronaldo Ribeiro a Silva Deferido 

056/2019 Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga Josiany Maria Garcia Banzato Marco Antônio Bensimon 
Gomes 

Deferido 

057/2019 Loja Maçônica União Universal 50 Fernando Arenas Jabur Luiz Antônio Dalto Deferido 

058/2019 A. R. L. S. José Ferreira Vieira n° 168 Wagner de Almeida Santos Antônio Sebastião Martins Deferido 

059/2019 Fórum Municipal dos Usuários do Sistema 
de Assistência Social de Votuporanga 

Osvaldo de Almeida Crusca  Eurípedes Marques da Costa Deferido 

060/2019 Centro de Folclore e Cultura de 
Votuporanga 

Emerson Batista de Melo Vicente Carlos Lopes Deferido 

061/2019 AIRSOFT Solidário Douglas São João Barbosa Ederson Luiz Figueiredo 
Ianhas 

Deferido  

062/2019 Direita Votuporanga Everton de Ávila Fernandes Matheus Negri Sivieri Deferido  

063/2019 Mulheres Pró Vida Andressa Carla da Silva 
Hernandes 

Josiany Maria Garcia Banzato Deferido 

064/2019 Apostolado Família Católica Danilo Otávio Hernandes João Onório de Melo Leite Deferido 

065/2019 Associação Beneficente Caminho de 
Damasco 

Ana Paula Câmara Silva Regina Cara Ribeiro Deferido 

066/2019 Grupo de Idosos Primavera de 
Votuporanga 

Alice Aparecida Jacinto dos 
Santos 

_  Indeferido 

067/2019 Comunidade São Francisco de Assis  Rogério Teheriko de Macedo 
Yamamoto 

Karoline Camilo Siqueira 
Bianconi de Souza 

Deferido 
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068/2019 Grupo de Idosos Girassol de Votuporanga Aparecida Cardoso da Silva Clarice Mauro da Silva Deferido 

069/2019 Associação de Moradores do Bairro Pró 
Povo 

Osvaldo Pereira Lopes  Maria Lucia Cresto Lopes  Deferido  

070/2019 Associação de Moradores do Bairro 
Jaboticabeiras 

Isabel da Silva Alice Aparecida Jacinto dos 
Santos 

Deferido 

071/2019 Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Votuporanga 

Luciana Lopes Birrer Valdevir Devólio Deferido 

072/2019 Lar Beneficente Viver Bem  Lidiane Domingos da Silva Lívia Carla Sforsa Conde Deferido 

073/2019 Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús  Florindo Aparecido Sebastião  José Alves de Carvalho Deferido 

074/2019 Rotary Club de Votuporanga Adauto Cervantes Mariola Edivan  Fuine Munhos Sanches Deferido 

075/2019 
 

Centro Espírita Emmanuel Valdevino Odivaldo 
Casteletti 

José Cândido da Silva Deferido 

076/2019 Sexagésima Sexta Subseção da OAB/SP Arquimedes Neves Luan Vinicius Lacerda Pimenta Deferido 

077/2019 Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia Estado de São Paulo-CREA-
SP 

Maria Elza de Almeida 
Pradella 

Marcos Elídio Tozetti Roda Jr. Deferido 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA N.º 1367/2019

Designa o Sr. Augusto Ribeiro de Souza 
para responder pelo Setor de Topografia 
e Projetos, da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o Sr. Augusto Ribeiro de Souza para 
responder pelo Setor de Topografia e Projetos, no período de 
04 a 23 de fevereiro de 2019 em substituição a titular Elcio 
Teixeira.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 01 de fevereiro de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1368/2019
Revoga, a pedido, a designação 
da servidora ANA MARIA RIBEIRO 
MATOS MODOLO de exercer a 
função de confiança de Chefe do 
Setor de Almoxarifado e Patrimônio da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve revogar, a pedido, a designação da servidora ANA 
MARIA RIBEIRO MATOS MODOLO de exercer a função de 
confiança de Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio 
da Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 1152/2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 1º de fevereiro de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1372/2019
Revoga, a pedido, a designação do 
servidor GILBERTO CAETANO DA 
SILVA de exercer a função de confiança 
de Chefe do Setor de Atendimento da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Marcelo Marin Zeitune, Superintendente em Exercício da 
SAEV Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 

Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve revogar, a pedido, a designação do servidor 
GILBERTO CAETANO DA SILVA de exercer a função 
de confiança de Chefe do Setor de Atendimento da 
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 1184/2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.

Votuporanga, SP, 08 de fevereiro de 2019.
Marcelo Marin Zeitune
Superintendente em Exercício

PORTARIA N.º 1373/2019
Revoga, a pedido, a designação do 
servidor DIEGO CARLOS MELLIN 
VILLELA de exercer a função de 
confiança de Chefe do Setor de Cadastro 
da Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Marcelo Marin Zeitune, Superintendente em Exercício da 
SAEV Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve revogar, a pedido, a designação do servidor 
DIEGO CARLOS MELLIN VILLELA de exercer a função de 
confiança de Chefe do Setor de Cadastro da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga a partir de 
08 de fevereiro de 2019.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 08 de fevereiro de 2019.
Marcelo Marin Zeitune
Superintendente em Exercício

PORTARIA N.º 1374/2019
Revoga a designação da Comissão 
de Administração, Gestão e Controle 
de Frequentadores do Minicampo da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve revogar a designação da Comissão de 
Administração, Gestão e Controle de Frequentadores do 
Minicampo da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga a partir de 15 de fevereiro de 2019.

Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a 
Portaria nº 1126/2016.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 19 de fevereiro de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA Nº. 1375/2018
Concede férias ao Sr. JOÃO DOMINGOS 
TEODORO, e dá outras providências.

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
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forma de direito, faz saber:
Resolve conceder ao servidor JOÃO DOMINGOS 

TEODORO, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo de 01.04.2017 a 31.03.2018, a partir de 
20 de fevereiro de 2019, ficando designado para substituir 
neste período a servidora Eliévana de Barros Santos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 19 de fevereiro de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Licitações e Contratos

Comunicados
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02 
REFERENTE A CONCORRENCIA Nº 06/2018 – PROCES-

SO Nº 89/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para execução de adequação e 
reforma na estrutura preliminar do tratamento de esgotos, 
chamada de caixa de areia, da estação de tratamento de 
esgotos de Votuporanga (E.T.E.) “Antônio Aparecido Polidoro”; 
localizada no município de Votuporanga e memorial descritivo, 
memória de cálculo, planilha orçamentária e cronograma 
físico-financeiro anexos ao Edital 

A Comissão de Licitação, após o decurso do prazo para 
recurso sem que houvesse interposição do mesmo, mantém a 
decisão de habilitação/inabilitação datada de 06 de fevereiro 
de 2019 e designa o dia 25 de Fevereiro de 2019, às 14h30, na 
Divisão Administrativa da Superintendência de Água, Esgotos 
e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, 
localizada na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, neste 
Município de Votuporanga, Estado de São Paulo para abertura 
do envelope contendo proposta – Envelope 02 da empresa 
habilitada, que se encontra guardado em cofre da Autarquia, 
sendo devolvido o envelope à empresa inabilitada via correio.

Votuporanga, 20 de Fevereiro de 2019.
Comissão Permanente de Licitação

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 04/2019 - PROCESSO Nº 07/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento mensal de, aproximadamente, 1.000 (mil) litros 
de Gasolina comum, 10.000 (dez mil) litros de Óleo Diesel S10 
e 3.500 (três mil e quinhentos) litros de Álcool, pelo período de 
até 12 (doze) meses.

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde se 
classificou a proposta apresentada pela empresa AUTO 
POSTO SÓ NATA LTDA, perfazendo esta licitação o valor 
total global de R$ 545.700,00 (Quinhentos e quarenta e cinco 
mil e setecentos reais).

Votuporanga, 20 de Fevereiro de 2019.
Wilson Luiz Galisteu
Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 04/2018 - PROCESSO Nº 07/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento mensal de, aproximadamente, 1.000 (mil) litros 
de Gasolina comum, 10.000 (dez mil) litros de Óleo Diesel S10 

e 3.500 (três mil e quinhentos) litros de Álcool, pelo período de 
até 12 (doze) meses.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pelo Sr. 
Pregoeiro, conforme consta da Ata datada de 20 de Fevereiro 
de 2018, do Pregão epigrafado, onde se classificou a proposta 
apresentada pela empresa AUTO POSTO SÓ NATA LTDA, 
perfazendo esta licitação o valor total global de R$ 545.700,00 
(Quinhentos e quarenta e cinco mil e setecentos reais).

Votuporanga, 20 de Fevereiro de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Atos de Mesa
ATO Nº 7, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

(DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
E ANULAÇÃO DE VERBAS 
ORÇAMENTÁRIAS)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao 

item da dotação orçamentária abaixo:
1.	 ÓRGÃO	 : LEGISLATIVO
1.1.	 Unidade Orçamentária	: Câmara Municipal
3000	 Despesas Correntes
3100	 Pessoal e Encargos Sociais
3190	 Aplicações Diretas
3190.16 010310001.2.001	 Outras Despesas Variáveis	 R$ 150.000,00
TOTAL.............................................. R$ 150.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito ora abertos pelo artigo 
1º, fica anulado parcialmente, o seguinte item de dotação 
orçamentária:
1.	 ÓRGÃO	 : LEGISLATIVO
1.1.	 Unidade Orçamentária	: Câmara Municipal
3000	 Despesas Correntes
3100	 Pessoal e Encargos Sociais
3190	 Aplicações Diretas
3190.11 010310001.2.001 Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil 	  : R$ 150.000,00
TOTAL.............................................. R$ 150.000,00

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 20 de fevereiro de 

2019.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 20 de fevereiro de 
2019.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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